












SES� 
Conselho Nacional I do Serviço Social 

do Indústria 

Continuação da Resolução CN-SESI n9 0115/2025 

Art. 25 Na ausência de instrução adequada ou inconsistência jurídica do pedido de alienação, 

gravame, reversão ou demolição de imóvel, a Diretoria Jurídica do Departamento Nacional o 

devolverá ao interessado para os ajustes cabíveis, caso a pendência não seja solucionada em até 5 

(cinco) dias úteis, a contar da sua ciência. 

Art. 26 O órgão do SESI deverá solicitar nova autorização de alienação de bem imóvel, 

sempre que avaliação atualizada apresentar valor inferior ao já aprovado pelo Conselho Nacional. 

Art. 27 Os valores obtidos na alienação de bens móveis e imóveis deverão ser utilizados 

integralmente nas finalidades institucionais do Serviço Social da Indústria. 

Art. 28 Os casos omissos serão resolvidos pelo presidente do Conselho Nacional. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura, revogando a Resolução CN­

SESI nº 0132/2022, do Conselho Nacional do SESI. 

Registre-se, dê-se ciência e cumpra-se. 

Brasília, 18 de novembro de 2025. 
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